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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.523
de 15 de janeiro de 2021.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no artigo 51 da Lei
Federal nº 8.666/93, artigo  196, da Lei  Complementar nº 911/11 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº 30.629/2012,

 R E S O L V E:
 
I –   DESIGNAR os seguintes servidores municipais para comporem a COPEL -
Comissão  Permanente  de  Licitações,  para  o  período  de  15/01/2021  à
14/01/2022, na seguinte conformidade:

Presidente:        Murilo Fernandes Paganini
Engenheira:       Olivia Regina Cassimiro Barrocas     
Advogado:        Guilherme Bollini Polycarpo              
Contadora:        Solange Aparecida de Aguiar
Secretária:         Juliana Cristina Seno da Silva
 
Membros
Luciano Pelicia
Andréa Cristina Panhin Amaral                                 

Suplentes
José Alberto Neto
Maria Isadora Minetto Coradi

II –  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

III – Fica revogada a Portaria nº 11.489, de 6 de julho de 2020.
                                                

Botucatu, 15 de janeiro de 2021.
 
                                              

Mário Eduardo Pardini Affonseca
  Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

 
 

      Rinaldo Barbato
            Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.525
  de 20 de janeiro de 2021.

“Altera a Portaria nº 11.508/2020”.
 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V  do  artigo  2°  do  Decreto  n°
11.265/2018  e  de  conformidade  com  o  Processo  Administrativo  nº
1.729/2021,

 

 
R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar a servidora Cristiane Maurício Técchio  Presidente da
comissão responsável para coordenar o processo de atribuição de classes
de Educação Especial da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de
2021, em conformidade com a portaria nº 11.508 de 06 de outubro de 2020,
reconstituída pela Portaria nº 11.518, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 20 de janeiro de 2021.
 
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20 de janeiro de
2021, 165º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

Educação



 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
 

A Comissão responsável deverá realizar a atribuição de classes nos termos da 

PORTARIA n° 11.508 de 06 de outubro de 2020. Ficam convocados todos os 

Professores da Educação Especial, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) e Educação 

Infantil da rede municipal de ensino que fizeram a inscrição para atuar na Educação 

Especial para a atribuição de classes no ano de 2021, em conformidade com os seguintes 

critérios: 

 

1- Dia 03/02/2021: atribuição de classes para os professores que exercem suas 

funções na Educação Especial. 

Local: APAPE 

Horário: 14 horas 

 

 

 

 

 

Botucatu, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

Comissão de atribuição de aulas 2021. 
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EDUCAÇÃO

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Comissão responsável deverá realizar a atribuição de classes nos termos da 

PORTARIA n° 11.508 de 06 de outubro de 2020. Ficam convocados todos os 

Professores de Educação Infantil, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) e EMEJA (1ª a 4ª 

série) da rede municipal de Ensino, para a atribuição de classes para o ano letivo de 2021, 

em conformidade com o seguinte cronograma e critérios: 

 

1- Dia 03/02/2021: 1ª fase: atribuição de classes para os professores em exercício 

nas unidades escolares desde o início do ano letivo de 2020. 

Local: Escola de exercício do professor em 2020. 

Horário: a definir pela unidade escolar. 

 

2- Dia 05/02/2021: 2ª fase 

08h30m: remanejamento de classes vagas ou em substituição para professores de 

Educação Infantil. 

14h: remanejamento de classes vagas ou em substituição para professores de 

Ensino Fundamental I 

Local: Teatro Municipal (Praça Coronel Rafael de Moura Campos, 27 – Centro) 

Todos os professores estão inscritos automaticamente para essa fase, conforme 

DECRETO nº 12.156, de 11 de dezembro de 2020; o não comparecimento será 

considerado como desistência, não cabendo nenhum recurso posterior. 

3- As permutas serão realizadas após o remanejamento de cada modalidade. 

 

Botucatu, 20 de janeiro de 2021. 

Comissão de atribuição de classes 2021. 
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Comissão responsável deverá realizar a atribuição de aulas nos termos da PORTARIA 

n° 11.508 de 06 de outubro de 2020. Todos os professores estão automaticamente 

inscritos para atribuição, sendo obrigatório o comparecimento, nos termos do artigo 3º do 

DECRETO nº 12.157, de 11 de dezembro de 2020, ficam convocados os Professores de 

Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), Educação Física, Educação de Jovens e Adultos (5ª 

a 8ª série e da 1º a 3ª série do Ensino Médio) da Rede Municipal de Ensino, para a 

atribuição de aulas para o ano letivo de 2021, em conformidade com o seguinte 

cronograma e critérios: 

Dias 03, 04 e 05/02/2021: Atribuição de Aulas. 

Local: EMEF DR. CARDOSO DE ALMEIDA  

 

03/02/2021  

8h às 10h30min – para professores especialistas da Língua Inglesa, Língua Portuguesa e 

Arte. 

10h30min às 12h – para professores especialistas em Ciências, Química e Biologia. 

14h às 15h30min – para professores especialistas em Física e Matemática. 

15h30min às 17h – para professores especialistas em História, Geografia, Sociologia e 

Filosofia. 

04/02/2021  

8h – para professores especialistas em Educação Física. 

05/02/2021  

14 h – Atribuição de Aulas Remanescentes  

 

 

Botucatu, 20 de janeiro de 2021. 

 

Comissão de atribuição de aulas 2021. 

Ano XXX    |   Edição 1610 D   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021                                                       4

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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